
ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

 
Processo n. 0032445-32.2023.8.24.0710

 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N. 129/2023

 

O Poder Judiciário do Estado de Santa Catarina (PJSC), inscrito no CNPJ
sob o n. 83.845.701/0001-59, comunica às interessadas que realizará
CREDENCIAMENTO DE SERVIÇO DE CONSERTO DE CADEIRAS GIRATÓRIAS,
CADEIRAS FIXAS E LONGARINAS, em conformidade com a Lei n.
14.133/2021, que regulamenta o art. 37, XXI, da Constituição Federal de 1988.

O regime legal adotado neste procedimento é aquele previsto na Lei
n. 14.133/2021.

 
1 – OBJETO
1.1 – Credenciamento para contratação de serviço de conserto de

cadeiras giratórias estofadas, cadeiras giratórias estofadas com braços, ambas com
espaldar médio e espaldar alto, cadeiras fixas, cadeiras fixas com braços e
longarinas, para execução no regime de empreitada por preço unitário, conforme as
especificações constantes deste edital e anexos.

1.1.2 – As condições específicas para prestação dos serviços, modelo
de execução e pagamento estão localizadas no projeto básico anexo.

1.1.3 – As interessadas deverão atuar em ramo de
atividade compatível com o objeto do credenciamento.

1.2 – As interessadas deverão requerer o credenciamento na forma do
item 3 deste edital.

1.3 – Não poderão participar do credenciamento as interessadas:
I – impedidas de contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta do Estado de Santa Catarina, nos termos do art. 156, III, § 4º, da Lei n.
14.133/2021;

II – suspensas de participar de licitações e impedidas de contratar com
o Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina, nos termos do art. 87, III, da Lei n.
8.666/1993;

III – impedidas de licitar e contratar com o Estado de Santa Catarina,
nos termos do art. 7º da Lei n. 10.520/2002;

IV – declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a
Administração Pública, na forma do art. 87, IV, da Lei n. 8.666/1993;

V – declarados inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública, na forma do art. 156, IV, § 5º, da Lei n. 14.133/2021;
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VI – estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com
poderes expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente;

VII – autora do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo,
pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou
fornecimento de bens a ele relacionados, incluindo autores do projeto as empresas
integrantes do mesmo grupo econômico;

VIII – empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela
elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do
projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5%
(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de
bens a ela necessários

IX – entidades empresariais cujo sócio, ou, no caso de sociedades
anônimas, cujo diretor seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até terceiro grau, inclusive, com magistrados ocupantes
de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como com
servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados
direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área
encarregada da licitação deste Poder Judiciário, conforme vedação estabelecida no
inciso VI e no §3º do art. 2º da Resolução CNJ n. 7/2005, alterada pela Resolução CNJ
n. 229/2016;

X – aquela que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

XI – pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à
divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado,
por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela
legislação trabalhista;

XII – entidades empresariais que estejam sob falência, em processo de
dissolução total ou liquidação;

XIII – empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da
Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; e

XIV – entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio.
 
2 - INFORMAÇÕES INICIAIS, ESCLARECIMENTOS E

IMPUGNAÇÕES
2.1 – O inteiro teor deste edital e seus anexos ficarão à disposição das

interessadas no endereço eletrônico do PJSC: http://www.tjsc.jus.br, no seguinte link:
Licitações, Contratos e Patrimônio – Editais de Cadastro/Credenciamento – Edital n.
129/2023 e no Portal da Transparência  do Poder Judiciário de Santa Catarina
(https://tjsc.thema.inf.br/transparencia/portal/#/consultaLicitacao) — cuja consulta é
possível ao inserir o exercício (ano) e o número do edital.

2.2 – Esclarecimentos sobre a inscrição no credenciamento serão
prestados pelo e-mail <credenciamento@tjsc.jus.br> ou por intermédio do telefone:
(48) 3287-2034. Demais esclarecimentos, inclusive de ordem técnica sobre o serviço
serão prestados pela Divisão de Patrimônio, da Diretoria de Material e Patrimônio,
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pelo e-mail wdmpp@tjsc.jus.br ou pelo telefone (48) 3287-2074.
2.3 – Os esclarecimentos serão disponibilizados no Portal da

Transparência do Poder Judiciário de Santa Catarina
(https://tjsc.thema.inf.br/transparencia/portal/#/consultaLicitacao) e comunicados
por e-mail ao solicitante.

2.4 – Qualquer cidadão ou interessado poderá impugnar os termos
deste edital, a qualquer tempo, o que não terá efeito de recurso.

2.5 – As impugnações serão conhecidas se dirigidas diretamente à Sra.
Diretora de Material e Patrimônio e enviadas eletronicamente pelo interessado para
o endereço eletrônico credenciamento@tjsc.jus.br, devendo o arquivo estar
obrigatoriamente no formato PDF (Portable Document Format), com tamanho
máximo de 10 (dez) megabytes, sem prejuízo da observância dos demais requisitos
previstos nos arts. 11 e 12 da  Resolução Conjunta GP/CGJ n. 7/2019.

2.6 – Não serão conhecidas as impugnações protocolizadas por meio
diverso do previsto no subitem 2.5.

2.7 – O não conhecimento e o acolhimento ou não das impugnações
serão disponibilizados Portal da Transparência  do Poder Judiciário de Santa Catarina
(https://tjsc.thema.inf.br/transparencia/portal/#/consultaLicitacao) e comunicados
por e-mail ao solicitante.

 
3 – REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO
3.1 – O requerimento de credenciamento e os documentos necessários

à habilitação deverão ser encaminhados à Comissão Permanente de Habilitação
Cadastral (CPHC), pelo e-mail <credenciamento@tjsc.jus.br>.

3.2 – O conjunto de documentos apresentados deverá conter:
I – requerimento de credenciamento, na forma do modelo disponível

em anexo, datado e assinado pelo representante legal; e
II – documentos necessários à habilitação previstos no item 4.
3.3 – O requerimento de credenciamento não poderá conter emendas,

rasuras, borrões ou entrelinhas que possam dificultar o reconhecimento de sua
caracterização, considerada indispensável à sua validade.

3.4 – O requerimento apresentado de forma incompleta, rasurado ou
em desacordo com o estabelecido neste edital será considerado inepto, podendo o
interessado apresentar novo requerimento, escoimado das causas que ensejaram
sua inépcia.

3.5 – As interessadas que constituírem procuradores para representá-
las no PJSC deverão apresentar, além de todos os documentos relacionados no item
4 deste edital, os seguintes:

I – procuração, discriminando os poderes específicos, contendo a
indicação do signatário com firma reconhecida, acompanhada do instrumento que
comprove os poderes do signatário;

II – cópia da cédula de identidade, se o procurador for pessoa física;
III – ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado, se o procurador for pessoa jurídica.
3.6 – Os documentos para o credenciamento serão protocolizados pela

CPHC na data do seu recebimento, devendo todos estarem dentro do prazo de
validade.
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4 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NECESSÁRIOS AO

CREDENCIAMENTO
4.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA:
I – Pessoa jurídica:
a) Empresário: requerimento de registro de empresário em vigor e

última alteração, se houver, devidamente registrado(s) na Junta Comercial do
Estado, apresentado(s) na forma do Código Civil;

b) Sociedades limitadas: ato constitutivo em vigor e última alteração,
se houver, devidamente registrado(s) na Junta Comercial do Estado, apresentado(s)
na forma do Código Civil;

c) Sociedades simples: comprovação da inscrição do ato constitutivo
da sociedade no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, por meio de Certidão de
Personalidade Jurídica, na forma do Código Civil;

d) Sociedades anônimas: ato constitutivo em vigor, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores, na forma do do Código Civil e da
Lei n. 6.404/1976; ou

e) Cooperativas: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata
de assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de
que trata o art. 107 da Lei n. 5.764/1971.

II – Pessoa natural:
a) Cadastro de Pessoa Física – CPF;
b) Comprovante de inscrição na Previdência Social

(NIT/NIS/PIS/PASEP); e
c) Documento oficial de identidade.
4.1.1 –  Na apresentação do requerimento, estatuto, contrato social ou

inscrição do ato constitutivo em vigor e última alteração, se houver, deverá constar,
além da denominação social, o ramo de atividade, que deverá ser compatível com o
objeto do credenciamento.

4.1.2 – No que couber, os documentos de habilitação jurídica poderão
ser substituídos por certidão simplificada emitida pela Junta Comercial do Estado, da
sede da sociedade empresária, devidamente atualizada, apresentada na forma do
Código Civil.

4.1.3 – Caso o ato constitutivo possua alterações, o endereço
analisado, para fins de cumprimento da Lei Estadual n. 17.983/2020, será aquele
que constar da última alteração.

4.2 – DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR: 
I – prova de regularidade perante a Fazenda Federal;
II – declaração de que não é cônjuge, ou não possui sócio que seja

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, inclusive, com membros ou juízes vinculados, ou servidor investido em
cargo de direção e de assessoramento deste Poder Judiciário, nos termos do inciso V
do art. 2º da Resolução CNJ n. 7/2005, alterada pela Resolução CNJ n. 229/2016,
conforme modelo de requerimento anexo a este edital; 

III – declaração de cumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados
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Pessoais - Lei n. 13.709/2018, conforme modelo de requerimento anexo a este
edital;

IV – declaração de que possui ciência e submete-se aos termos do
Programa de Integridade e do Código de Conduta das Contratações do Poder
Judiciário do Estado de Santa Catarina, implementados pela Resolução GP n.
30/2021, conforme modelo de requerimento anexo a este edital;

V – declaração de que suas propostas econômicas compreendem a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entrega das propostas, conforme modelo de requerimento anexo a este edital;

VI – atestado de capacidade técnico-operacional, emitido por terceiro,
pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que o interessado
prestou, a contento, serviço de conserto de pelo menos duas cadeiras giratórias ou
fixas.

4.3 – A documentação acima, com exceção das declarações e do
atestado, poderá ser substituída pelo Certificado de Registro Cadastral deste PJSC ou
do SICAF, desde que esteja dentro do prazo de validade e o objeto social da
interessada seja compatível com o objeto deste credenciamento, ficando facultado à
CPHC a consulta ao registro cadastral deste órgão ou do SICAF para suprir a
ausência dos documentos mencionados nos referidos incisos.

4.4 – A apresentação de toda a documentação acima é requisito
obrigatório para a habilitação da interessada no credenciamento.

4.5 – As interessadas que preencherem os requisitos de habilitação
deverão indicar, no requerimento de credenciamento, para qual ou quais regiões
pretendem solicitar o credenciamento dentre aquelas previstas no Anexo V, já que o
credenciamento se dará por região.

4.6 – FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
4.6.1 – Os documentos deverão ser apresentados em meio eletrônico

no formato “PDF”, em arquivo com tamanho máximo de 10MB, sendo que o
interessado ficará responsável pela veracidade das informações prestadas no
requerimento e nos documentos remetidos.

4.6.2 – Não serão aceitos documentos com rasuras e/ou ilegíveis.
4.6.3 – É imprescindível que os documentos estejam dentro do prazo

de validade.
4.6.4 – Os documentos que omitirem a validade serão considerados

como válidos pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de sua
emissão, em conformidade com os emitidos pela Fazenda Federal, pelo princípio da
analogia, ressalvados os documentos com prazos indeterminados previstos
legislação pertinente; e

4.6.5 – As interessadas deverão estar cientes da legislação que rege
os prazos de validade das certidões emitidas pelos respectivos órgãos federais,
estaduais e municipais.

4.7 - SANÇÕES OBSTATIVAS DE LICITAR E CONTRATAR
4.7.1 – Como condição ao exame da documentação de habilitação, a

CPHC verificará o eventual descumprimento das condições de participação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a sua participação no
credenciamento ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
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cadastros:
I – Certificado de Registro Cadastral do PJSC;
II - inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro

Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
III – SICAF;
IV – Detalhamento das Sanções Vigentes (CGU), mantido pela

Controladoria-Geral da União;
V – Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça; e
VI – Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União

(TCU).
4.7.2 – A consulta aos cadastros acima referidos será realizada em

nome da interessada e também de seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei
n. 8.429/1992.

4.7.3 – Constatada a existência de sanção, a CPHC decidirá pela não
obtenção do credenciamento.

 
5 – ATUALIZAÇÃO DOS DADOS DA CREDENCIADA
5.1  – Toda alteração que implique modificação das informações

prestadas pela interessada para obtenção do credenciamento deverá ser enviada à
CPHC pelo e-mail <credenciamento@tjsc.jus.br>, que juntará o documento ao
processo de credenciamento e registrará no sistema.

5.2 – A credenciada deverá atualizar os seus dados cadastrais na CPHC
sempre que ocorrer mudança de endereço, conta de e-mail, telefone ou do
representante legal.

5.3 – A atualização dos dados da credenciada não alterará a condição
do credenciamento já homologado.

 
6 – ANÁLISE DOS PEDIDOS DE CREDENCIAMENTO
6.1 – Os requerimentos para credenciamento serão analisados pela

CPHC, com vistas à homologação pela Diretora de Material e Patrimônio deste Poder
Judiciário.

6.2 – Os documentos emitidos por sistema eletrônico serão aceitos
pela CPHC se verificada sua autenticidade no site do órgão emissor ou diretamente
a este, e no caso de impossibilidade de acesso à internet, observado que:

I – a CPHC poderá suprir ou sanar, via internet, eventuais omissões ou
falhas relativas aos documentos apresentados pelas interessadas, mediante a
inserção de documentos; e

II – na impossibilidade de obtenção dos documentos em razão de
insuficiência de informações ou de acesso aos sítios oficiais de órgãos e/ou
entidades emissoras, a CPHC diligenciará à interessada para que, em 5 (cinco) dias
úteis a partir da comunicação, apresente o que lhe for solicitado, sob pena de não
obtenção do credenciamento.

6.3 – A CPHC terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para aprovar o
requerimento de credenciamento ou sua atualização, ficando este prazo suspenso
na hipótese de diligência da CPHC à interessada.
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7 – HOMOLOGAÇÃO DO CREDENCIAMENTO
7.1 – Todas aquelas que preencherem os requisitos constantes neste

edital terão seus requerimentos de credenciamento aprovados pela CPHC.
7.2 – A Diretora de Material e Patrimônio procederá a homologação de

cada credenciamento, após instrução favorável da CPHC.
7.3 – Homologado o credenciamento, será publicado no Diário da

Justiça Eletrônico, disponibilizado no site deste Poder Judiciário
(http://www.tjsc.jus.br), sendo a credenciada comunicada por mensagem eletrônica
com confirmação de recebimento.

7.4 – A homologação do requerimento vincula a credenciada,
sujeitando-a, integralmente, às condições estabelecidas neste edital.

 
8 – DESCREDENCIAMENTO
8.1 – A credenciada poderá solicitar a qualquer momento o seu

descredenciamento, tendo em vista o caráter precário do credenciamento.
8.1.1 – A CREDENCIADA que desejar se descredenciar deverá fazê-lo

mediante o encaminhamento do requerimento constante em anexo, assinado pelo
responsável legal ou procurador e no formato pdf para o e-
mail credenciamento@tjsc.jus.br.

8.2 – A CREDENCIADA que descumprir injustificadamente quaisquer
das obrigações contidas deste edital poderá ser submetida ao descredenciamento.

8.3 – Fica facultada a defesa prévia da CREDENCIADA, a ser
apresentada no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da notificação acerca da
possibilidade de aplicação do descredenciamento, devendo, no mínimo, constar de:

I – justificativa plausível para os fatos apurados; e
II – documentação comprobatória, quando for o caso.
8.4 – A defesa prévia será conhecida, nos termos do Título IV, Capítulo

I, da Lei n. 14.133/2021, se endereçada diretamente ao Sr. Diretor-Geral
Administrativo do PJSC, e enviada eletronicamente pela CREDENCIADA até as 19
horas do décimo quinto dia útil para o endereço credenciamento@tjsc.jus.br,
devendo os arquivos estarem obrigatoriamente no formato PDF (Portable Document
Format), com tamanho máximo de 10 (dez) megabytes, sem prejuízo da observância
dos demais requisitos previstos nos arts. 11 e 12 da Resolução Conjunta GP/CGJ n.
7/2019.

8.5 – A defesa prévia será apreciada com base na justificativa
apresentada, na documentação acostada e no interesse público envolvido.

8.6 – Será considerada intempestiva a defesa prévia efetuada após a
expiração do prazo.

8.7 – O não cumprimento do disposto nos itens anteriores facultará a
este Poder Judiciário a adoção de medidas objetivando ao descredenciamento.

8.8 – Oportunizado o contraditório e a ampla defesa à credenciada, e
após decisão sobre o descredenciamento, esta será publicada no Diário de Justiça
Eletrônico, sendo a credenciada comunicada por mensagem eletrônica com
confirmação de recebimento.
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9 – RECURSOS
9.1 – Da decisão que indeferir o requerimento de credenciamento ou

que declarar o descredenciamento caberá recurso no prazo de 3 (três) dias úteis, a
contar do recebimento da comunicação por e-mail, assegurada a ampla defesa e o
contraditório.

9.2 – Os recursos interpostos serão conhecidos, nos termos do Título
IV, Capítulo II, da Lei n. 14.133/2021, se endereçados diretamente ao Sr. Diretor-
Geral Administrativo do PJSC, e enviados eletronicamente pela interessada até as 19
horas do terceiro dia útil para o endereço credenciamento@tjsc.jus.br, devendo os
arquivos estar obrigatoriamente no formato PDF (Portable Document Format), com
tamanho máximo de 10 (dez) megabytes, sem prejuízo da observância dos demais
requisitos previstos nos arts. 11 e 12 da Resolução Conjunta GP/CGJ n. 7/2019.

9.3 – As interessadas poderão recorrer da homologação, apresentando
suas razões devidamente fundamentadas e por escrito, observado o prazo
estabelecido no subitem 9.1, ficando autorizada vista do seu processo junto à CPHC. 

9.4 – O recurso limitar-se-á a questões de habilitação, considerando,
exclusivamente, a documentação apresentada no ato da inscrição, não sendo
considerado documento anexado em fase de recurso.

9.5 – Não serão aceitos recursos enviados por meio diverso do
previsto no subitem 9.2.

9.6 – Os recursos interpostos em face da análise da documentação
pela CPHC serão recebidos pela Diretora de Material e Patrimônio, a qual poderá
reconsiderar ou não sua decisão em 3 (três) dias úteis, devendo encaminhá-los
devidamente informados ao Diretor-Geral Administrativo para apreciação e decisão,
no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento dos autos.

 
10 – CRITÉRIO DE ESCOLHA
10.1 – A solicitação dos serviços obedecerá a uma lista de

classificação por região, conforme modelo de execução previsto no projeto básico
anexo.

 
11 - PENALIDADES
11.1 – ADVERTÊNCIA: será aplicada em caso de infrações cometidas

que prejudiquem a lisura do processo de credenciamento ou correspondam a
pequenas irregularidades verificadas na execução do contrato, que venham ou não
causar danos ao CONTRATANTE ou a terceiros.

11.2 – MULTA: será aplicada por infrações que obstaculizem a
concretização do objeto do credenciamento e compreenderá:

I – 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, limitada a 10% (dez por
cento), sobre o valor do(s) serviço(s), pelo atraso na execução do serviço;

II – 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, limitada a 10% (dez por
cento), sobre o valor do(s) serviço(s), sobre o valor do(s) serviço(s), pelo atraso no
conserto ou na substituição deste, durante o período de garantia, sem prejuízo da
aplicação dos dispositivos do Código de Defesa do Consumidor;

III – 0,5% (cinco décimos por cento) a 5% (cinco por cento) sobre o
valor do contrato em razão da litigância de má-fé. Considera-se litigante de má-fé
aquele que:
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a) deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato
incontroverso;

b) alterar a verdade dos fatos; ou
c) interpuser recurso com intuito manifestamente protelatório.
11.3 – Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao

interesse público, o Poder Judiciário poderá aplicar à CREDENCIADA outras sanções
e até mesmo iniciar o processo de extinção do instrumento contratual e de
descredenciamento da empresa.

11.4 – Os valores correspondentes à prática de infrações contratuais
serão retidos e deduzidos do pagamento da Nota Fiscal/Fatura, após o que será a
CONTRATADA notificada para, querendo, apresentar defesa administrativa no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.5 – Os valores retidos pela prática de infrações poderão, após
regular processo administrativo, ser convertidos em multa pela autoridade
competente.

11.6 – A devolução dos valores retidos, caso não convertidos em
multas, será realizada com correção monetária pelo índice oficial de inflação do
Brasil.

11.7 – Caso não seja possível a retenção e dedução do pagamento da
Nota Fiscal/Fatura, os valores relativos à multa serão pagos mediante notificação de
cobrança à CONTRATADA, que deverá fazer o recolhimento aos cofres públicos até o
5º (quinto) dia útil a partir de seu recebimento, sob pena de cobrança judicial,
observando que:

I – as multas são cumulativas, ou seja, incidem umas sobre as outras,
sendo os limites incidentes sobre cada uma delas; e

II – na hipótese de a CONTRATADA não efetuar o recolhimento da
notificação de cobrança, o PJSC inscreverá o valor em dívida ativa.

11.8 – IMPEDIMENTO de licitar e contratar com a Administração
Pública direta e indireta do Estado de Santa Catarina, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos, descredenciamento do Cadastro de Fornecedores do PJSC, sem prejuízo da
multa de 10% (dez por cento) sob o saldo remanescente da NOTA DE EMPENHO, nos
seguintes casos: 

I – dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

II – dar causa à inexecução total do contrato;
III – deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
IV – não manter a proposta, salvo em decorrência de fato

superveniente devidamente justificado;
V – não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
VI – ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

licitação sem motivo justificado;
11.9 – DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos termos do artigo
156, IV, da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes casos:

I – apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o
certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
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II – fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato;

III – comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;

IV – praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
V – praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013.
11.10 – É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante o

PJSC, exigidos, cumulativamente:
I – reparação integral do dano causado à Administração Pública;
II – pagamento da multa;
III – transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da

penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da
aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;

IV – cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato
punitivo;

V – análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao
cumprimento dos requisitos definidos neste artigo.

11.11 – Além das penalidades citadas, a(s) CONTRATADA(S) ficará(ão)
sujeitas, ainda, ao cancelamento de sua(s) inscrição(ões) no Cadastro de
Fornecedores do PJSC e, no que couber, às demais penalidades referidas no art.
156 da Lei n. 14.133/2021. 

11.12 – Comprovado impedimento ou reconhecida força maior,
devidamente justificada e aceita pela Administração deste PJSC, a(s) licitante(s) ou
a(s) CONTRATADA(S), conforme o caso, ficará(ão) isentas das penalidades
mencionadas.

11.13 – As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar
e declaração de inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção
de multa.

11.14 –Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em
lei, observando-se o contraditório e a ampla defesa.

 
12 – VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO
12.1 – O presente credenciamento terá vigência por prazo

indeterminado, contado da data de publicação do edital.
12.2 – Ao final de cada período de 1 (um) ano e durante a vigência

deste credenciamento, será republicado o aviso do edital para credenciamento de
novas interessadas, sem prejuízo dos credenciamentos já homologados.

12.3 – A interessada que tiver sua solicitação de credenciamento
homologada será credenciada e assim permanecerá enquanto houver interesse,
respeitado o término do prazo de vigência.

12.4 – O credenciamento poderá ser revogado a qualquer tempo, por
razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente
comprovado, ou anulado no todo ou em parte por ilegalidade, de ofício ou por
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
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13 - ATUALIZAÇÃO DE VALORES E REVISÃO
13.1 – Os preços fixados no edital de credenciamento poderão ser:
I – atualizados mediante pesquisa de valor de mercado, a ser realizada

a cada período de 1 (um) ano, contado a partir de 8.9.2023, data do Termo de
Consolidação de Pesquisa de Preços que deu origem aos preços referenciais iniciais
deste edital;

II – revisados, a qualquer tempo, em razão de variações imprevisíveis
ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, nos termos da Lei n.
14.133/2021, para reduzi-los, a pedido da Diretoria de Material e Patrimônio, ou
aumentá-los, por solicitação de interessadas ou credenciadas.

13.2 – A alteração dos preços terá efeito a partir da data de
publicação, no Diário da Justiça eletrônico do PJSC, da portaria com a tabela
contendo os novos preços de referência.

13.3 – Caberá à CPHC comunicar a Seção de Controle Patrimonial da
Divisão de Patrimônio e as CREDENCIADAS sobre a alteração dos preços de
referência imediatamente após a disponibilização da portaria.

13.4 – Caberá às CREDENCIADAS a decisão de se manterem ou não
credenciadas, em caso de redução dos preços previstos em edital.

 
14 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1 – Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00;
14.2 – Tema orçamentário: 1303;
14.3 – Subação: 014021;
14.4 – CFP: 02.122.0931.0955;
14.5 – Origem dos recursos: Fundo de Reaparelhamento da Justiça.
 
15 – DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1 – Nenhuma indenização será devida às interessadas pela

apresentação de documentos relativos a este credenciamento.
15.2 – Aplicam-se ao presente credenciamento a Lei n. 14.133/2021 e

demais normas legais pertinentes.
15.3 – Fica eleito o Foro da Comarca da Capital para dirimir quaisquer

dúvidas ou questões provenientes deste edital e de seus anexos.
 
16 – ANEXOS
16.1 – São partes integrantes deste edital os seguintes anexos:
I – Anexo I - Modelo de requerimento de credenciamento;
II – Anexo II - Modelo de requerimento de descredenciamento;
III - Anexo III - Preço dos serviços;
IV – Anexo IV - Projeto básico; e
V – Anexo V - Endereços para execução do serviço.
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Florianópolis, data da assinatura eletrônica.

 
 
 

ANEXO I

MODELO DE REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO

 

REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO – EDITAL N. 129/2023
Razão Social:
CNPJ:
Endereço:
Bairro: Cidade UF  CEP:
Telefone Fixo: Celular:
E-mail:
Banco: C/C: Agência:
Representante(s) Legal(is):
CPF: Telefone:

Região que pretende se credenciar:
(  ) Extremo Oeste
(  ) Foz do Rio Itajaí
(  ) Grande Florianópolis
(  ) Litoral Norte
(  ) Litoral Sul
(  ) Planalto Norte
(  ) Planalto Sul
(  ) Vale do Itajaí
(  ) Vale do Rio do Peixe
As cidades que compõem cada região estão previstas no Anexo V.

 
A - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO EDITAL
DECLARA, EXPRESSAMENTE, que:
1) cumpre e acata as normas estabelecidas no edital de credenciamento, estando
plenamente ciente do teor e da extensão deste documento, que cumpre os
requisitos de habilitação, que encaminha em anexo os documentos necessários;
2) não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do art. 7°, XXXIII,
da Constituição da República de 1988;
3) não é inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública, nem está
suspensa ou impedida de licitar ou contratar com o Estado de Santa Catarina;
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4) não é estrangeira sem representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa e judicialmente;
5) não é autora do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo
relacionado ao objeto desta licitação, incluindo autores do projeto as empresas
integrantes do mesmo grupo econômico, ou, ainda, empresa, isoladamente ou em
consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo,
ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra,
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
6) não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
7) não possui, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, condenação
judicial, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
8) sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
 
B - DECLARAÇÃO NEGATIVA DE RELAÇÃO FAMILIAR OU PARENTESCO
Considerando o disposto na Resolução CNJ n. 7/2005, alterada pela Resolução CNJ n.
229/2016, DECLARA, para todos os efeitos legais que:
1 - para as contratações por dispensa e inexigibilidade de licitação, com
fundamento no inciso V do artigo 2º da citada Resolução, não é cônjuge, ou não
possui sócio ou, no caso de sociedade anônima, diretor, que seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, inclusive, com membros ou juízes vinculados, ou servidor
investido em cargo de direção e de assessoramento deste Poder Judiciário;
2 - está ciente da vedação:
a) da subcontratação, quando autorizada pelo CONTRATANTE, de pessoa física ou
jurídica se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com magistrado ocupante de
cargo de direção ou no exercício de funções administrativas, ou com servidor
ocupante de cargo de direção, chefia ou assessoramento vinculado direta ou
indiretamente a unidade situada na linha hierárquica da área encarregada da
licitação, ou se deles forem companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade até o terceiro grau inclusive; e
b) da manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de
serviços, caso a INTERESSADA/CONTRATADA venha a contratar empregados que
sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de
assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao CONTRATANTE.
3 - são verdadeiras as informações prestadas no presente documento, sob pena de
responsabilidade civil, administrativa e penal.

REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO – EDITAL N. 129/2023
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C - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS
PESSOAIS - LEI N. 13.709/2018
1. É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em
decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da
contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.
2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as
informações – em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis –
repassadas em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto
na Lei n. 13.709/2018, sendo vedado o repasse das informações a outras empresas
ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o
cumprimento do edital/instrumento contratual.
3. As partes responderão administrativa e judicialmente, caso causarem danos
patrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais,
repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD.
4. Em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de
Dados Pessoais (LGPD), o CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste
edital, terá acesso aos dados pessoais dos representantes da
INTERESSADA/CONTRATADA, tais como: número do CPF e do RG, endereço
eletrônico e residencial, cópia do documento de identificação. 
5. A INTERESSADA/CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral
de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e, se compromete a adequar todos os
procedimentos internos ao disposto na legislação, com intuito de proteção dos
dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE.
6. A INTERESSADA/CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em
até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de acessos não autorizados aos
dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração,
comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito que possa vir a
impactar e/ou afetar o CONTRATANTE, bem como adotar as providências dispostas
no art. 48 da LGPD.
 
D - DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E SUBMISSÃO AOS TERMOS DO PROGRAMA
DE INTEGRIDADE E DO CÓDIGO DE CONDUTA DAS CONTRATAÇÕES 
DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE SANTA CATARINA, IMPLEMENTADOS
PELA RESOLUÇÃO GP N. 30/2021
1. Declara que tem ciência e se submete aos termos do Programa de Integridade
e do Código de Conduta das Contratações do Poder Judiciário do Estado de Santa
Catarina, implementados pela Resolução GP n. 30/2021.
2. Compromete-se em não praticar atos de fraude ou corrupção e, ainda, declara
que tem ciência de que o descumprimento de qualquer das condutas poderá ser
causa de rescisão unilateral do contrato, com cobrança de perdas e danos, inclusive
danos potenciais e das multas pactuadas, sem prejuízo de responsabilização civil e
criminal.
3. Abster-se-á de praticar atos ilícitos, se comprometerá a observar os princípios da
legalidade, moralidade, probidade, lealdade, confidencialidade, transparência e
eficiência, e respeitará os valores previstos no Código de Conduta das Contratações
do Poder Judiciário do Estado de Santa Catarina.

REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO – EDITAL N. 129/2023
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Nestes termos, requer deferimento.
 

Em,      /     /     .    
 

ASSINATURA E NOME LEGÍVEL DA PESSOA FÍSICA/JURÍDICA
(SÓCIO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA)

 

ANEXO II

MODELO DE REQUERIMENTO DE DESCREDENCIAMENTO

 

 

REQUERIMENTO DE DESCREDENCIAMENTO – EDITAL N. 129/2023
Nome ou razão social:
 
CPF ou CNPJ:
TELEFONE PARA CONTATO CELULAR PARA CONTATO
  
E-mail:
REPRESENTANTE LEGAL, se for o caso de pessoa jurídica
Nome:
 
CPF:
TELEFONE PARA CONTATO CELULAR PARA CONTATO
  

 

Declaro que cumpro e acato as normas estabelecidas no edital de
credenciamento e que estou plenamente ciente da obrigação em executar os
compromissos assumidos até a presente data.

 
Nestes termos, requer deferimento.
 
Em (local e data).
 
(Assinatura da credenciada, responsável legal ou procurador)
 
*Deve encaminhado no formato pdf para o e-mail

credenciamento@tjsc.jus.br.
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ASSINATURA E NOME LEGÍVEL DA PESSOA FÍSICA/JURÍDICA
(SÓCIO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA)

 
 

 

ANEXO III

PREÇOS DOS SERVIÇOS

 

Item Descrição
Quantidade
anual
estimada

Preço unitário (R$)
Preço total
anual
ESTIMADO
(R$)

Grupo 1 - CONSERTO DE CADEIRAS GIRATÓRIAS ESTOFADAS

1 Conserto/substituição
de tecido assento 1000 59,63 59.630,00

2 Conserto/Substituição
de estofado do encosto 1000 58,70 58.700,00

3 Conserto/substituição
do assento 1000 101,40 101.400,00

4 Conserto/substituição
do encosto 1000 107,69 107.690,00

5
Conserto/substituição
de pistão/mecanismo de
ajuste/regulagem da
altura (altura não trava)

1000 151,76 151.760,00

6

Conserto/substituição
de mecanismo de
ajuste/regulagem do
encosto (encosto não
trava)

1000 248,00 248.000,00

7 Conserto/substituição
de apoio de 1 braço 1000 61,25 61.250,00

8

Conserto/Substituição
de rodízios (cinco
rodinhas) de poltrona
espaldar alto de
Magistrado

1000 115,00 115.000,00

9
Conserto/Substituição
de rodízios (cinco
rodinhas) de poltrona
espaldar alto

1000 82,14 82.140,00
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Conserto/substituição
de base estrela/aranha
aluminio poltrona
espaldar alto de
Magistrado

1000 159,00 159.000,00

11
Conserto/substituição
de base estrela/aranha
metal poltrona espaldar
alto

1000 178,00 178.000,00

12
Conserto/substituição
de encosto em tela
poltrona espaldar alto
de Magistrado

1000 460,00 460.000,00

13
Conserto/substituição
de encosto em tela
poltrona espaldar alto

1000 460,00 460.000,00

14 Higienização/limpeza de
cadeiras 3000 42,00 126.000,00

Subtotal 2.368.570,00
Grupo 2 - CONSERTO DE CADEIRAS FIXAS ESTOFADAS

1 Conserto/substituição
de tecido do assento 1000 64,63 64.630,00

2 Conserto/Substituição
do tecido do encosto 1000 65,88 65.880,00

3 Conserto/substituição
do assento 1000 102,96 102.960,00

4 Conserto/substituição
do encosto 1000 112,62 112.620,00

5
Conserto/substituição
de tecido de cadeira fixa
em "S"/concha

1000 98,78 98.780,00

6
Conserto/substituição
do assento da cadeira
fixa em "S"/concha

1000 115,90 115.900,00

7 Conserto/substituição
de apoio de 1 braço 1000 64,50 64.500,00

8
Conserto/substituição
de apoio de 1 braço de
cadeira fixa em
"S"/concha

1000 87,17 87.170,00

9
Conserto/substituição
da base completa de
cadeira fixa de 4 pés

1000 91,63 91.630,00

Item Descrição
Quantidade
anual
estimada

Preço unitário (R$)
Preço total
anual
ESTIMADO
(R$)

Edital Numerado 7657473         SEI 0032445-32.2023.8.24.0710 / pg. 17



10
Conserto/substituição
da base completa de
cadeira fixa em
"S"/concha

1000 138,33 138.330,00

11
Conserto/substituição
de pés de cadeira fixa
de 4 pés

2000 72,50 145.000,00

12
Conserto/substituição
de pés de cadeira fixa
em "S"/concha

1000 87,50 87.500,00

13 Higienização/limpeza de
cadeiras fixas 2000 42,00 84.000,00

14
Higienização/limpeza de
cadeira fixa em
"S"/concha

1000 42,00 42.000,00

Subtotal 1.300.900,00
GRUPO 3 - CONSERTO DE LONGARINAS ESTOFADAS

1 Conserto/substituição
do tecido do assento 500 58,50 29.250,00

2 Conserto/substituição
do tecido do encosto 500 57,50 28.750,00

3 Conserto/substituição
do assento 500 108,88 54.440,00

4 Conserto/substituição
do encosto 500 105,00 52.500,00

5
Conserto/substituição
do tecido do assento
concha

500 166,67 83.335,00

6 Conserto/substituição
do assento em concha 500 132,00 66.000,00

Subtotal 314.275,00
Total 3.983.745,00

Item Descrição
Quantidade
anual
estimada

Preço unitário (R$)
Preço total
anual
ESTIMADO
(R$)

Observação: os quantitativos e valores totais estimados são de cunho meramente
estimativos, não vinculando a Administração em quaisquer hipóteses (nem para
mais, nem para menos).
 

ANEXO IV

PROJETO BÁSICO

 

1. UNIDADE REQUISITANTE:
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Divisão de Patrimônio, da Diretoria de Material e Patrimônio.
 
2. DO OBJETO:
Credenciamento do serviço de conserto de cadeiras giratórias

estofadas, cadeiras giratórias estofadas com braços, ambas com espaldar médio e
espaldar alto, cadeiras fixas, cadeiras fixas com braços e longarinas.

A) CÓDIGO DO CATÁLOGO DE MATERIAL/SERVIÇO:
Descrição Código Compras.gov*
Conserto de cadeiras/longarinas 5410

B) ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA E CONDIÇÕES DE
MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA: 

1. Prazo de garantia mínimo de 90 dias, contados a partir do
recebimento provisório, contra defeitos e/ou vício do produto ou do serviço.

2. Justificativa: prazo previsto no código de defesa do consumidor. 
3. Prevalecerá a garantia por tempo superior, na hipótese de o

fabricante ou CONTRATADA oferecer prazo superior ao exigido em edital.
4. Modo de prestação de assistência técnica durante o prazo de

garantia:
4.1 Se, durante o prazo de garantia, os produtos ou serviços,

apresentarem defeitos e/ou vícios, a CONTRATADA deverá substitui-los ou refazê-los
no prazo de até 7 dias, a partir da comunicação por escrito; 

4.2 Tratando-se de vício oculto, o prazo decadencial inicia-se no
momento em que ficar evidenciado o vício.

5. Local da realização da manutenção ou assistência técnica: Anexo V.
C) LOCAL DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO:
Os serviços serão realizados nos endereços descritos em anexo.
D) FREQUÊNCIA E PERIODICIDADE:
Os serviços serão requisitados quando houver um número mínimo de

dois bens para consertos na região independente do local de manutenção,
buscando-se o agrupamento por proximidade de comarcas. 

E) RECEBIMENTO DO OBJETO:
1. A formalização do pedido de serviço dar-se-á por intermédio do

instrumento denominado Nota de Empenho, que será enviada pela Seção de
Controle Patrimonial da Divisão de Patrimônio.

2. O envio da Nota de Empenho dar-se-á, preferencialmente, por meio
de comunicação eletrônica, para o e-mail fornecido pelo CREDENCIADO, ficando sob
a responsabilidade desta qualquer alteração do endereço eletrônico.

3. Caso não seja possível o envio da Nota de Empenho por meio de
comunicação eletrônica, usar-se-ão os outros meios de comunicação previstos em
lei.

4. Da Nota de Empenho constará a data para a execução dos serviços.
4.1 Caso o serviço não seja realizado na data estabelecida:
I - poderá ser iniciado o procedimento de descredenciamento;
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II - fica autorizada a imediata contratação com outro CREDENCIADO.
5. O objeto contratado, observadas as condições estabelecidas no

edital, será recebido da seguinte forma:
I – provisoriamente, no ato da entrega do(s) bem(ns), pela Secretaria

do Foro, se o serviço for prestado nas Comarcas, e pela Seção de Controle
Patrimonial, da Divisão de Patrimônio, quando a prestação do serviço ocorrer na
Secretaria do Tribunal de Justiça;

II – definitivamente, por servidor da área técnica ou comissão
composta de três membros, desde que os pedidos superem, individualmente, o valor
de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), no prazo de até 15 (quinze) dias, a contar
do recebimento provisório, após a comprovação da adequação do objeto às
especificações do edital.

6. A rubrica no comprovante de entrega da nota fiscal evidenciará,
tão-somente, que o serviço foi executado no Poder Judiciário, não caracterizando
sua aprovação ou aceitação.

7. Constatada qualquer irregularidade, o CREDENCIADO, devidamente
comunicado, por e-mail ou por outro meio de comunicação previsto em lei, terá o
prazo de 7 (sete) dias úteis, a partir da notificação, para realizar a
manutenção/regularização necessária. 

8. Caso seja constatado que o serviço permanece em desacordo com
as especificações do edital, a contagem do prazo para realizar a
substituição/regularização não será interrompida.

 

3. QUANTIDADES:
Estimativa de consertos por exercício:

GRUPO 1 - CONSERTO DE CADEIRAS GIRATÓRIAS ESTOFADAS

Ordem Descrição do Conserto Quantidade anual
estimada

1 Conserto/substituição de tecido assento 1000
2 Conserto/Substituição de estofado do encosto 1000
3 Conserto/substituição do assento 1000
4 Conserto/substituição do encosto 1000

5 Conserto/substituição de pistão/mecanismo de
ajuste/regulagem da altura (altura não trava) 1000

6 Conserto/substituição de mecanismo de ajuste/regulagem do
encosto (encosto não trava) 1000

7 Conserto/substituição de apoio de 1 braço 1000

8 Conserto/Substituição de rodízios (cinco rodinhas) de poltrona
espaldar alto de Magistrado 1000

9 Conserto/Substituição de rodízios (cinco rodinhas) de poltrona
espaldar alto 1000

10 Conserto/substituição de base estrela/aranha aluminio poltrona
espaldar alto de Magistrado 1000

11 Conserto/substituição de base estrela/aranha metal poltrona
espaldar alto 1000
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12 Conserto/substituição de encosto em tela poltrona espaldar alto
de Magistrado 1000

13 Conserto/substituição de encosto em tela poltrona espaldar alto 1000
14 Higienização/limpeza de cadeiras 3000
GRUPO 2 - CONSERTO DE CADEIRAS FIXAS ESTOFADAS

Ordem Descrição do Conserto Quantidade anual
estimada

1 Conserto/substituição de tecido do assento 1000
2 Conserto/Substituição do tecido do encosto 1000
3 Conserto/substituição do assento 1000
4 Conserto/substituição do encosto 1000
5 Conserto/substituição de tecido de cadeira fixa em "S"/concha 1000
6 Conserto/substituição do assento da cadeira fixa em "S"/concha 1000
7 Conserto/substituição de apoio de 1 braço 1000

8 Conserto/substituição de apoio de 1 braço de cadeira fixa em
"S"/concha 1000

9 Conserto/substituição da base completa de cadeira fixa de 4
pés 1000

10 Conserto/substituição da base completa de cadeira fixa em
"S"/concha 1000

11 Conserto/substituição de pés de cadeira fixa de 4 pés 2000
12 Conserto/substituição de pés de cadeira fixa em "S"/concha 1000
13 Higienização/limpeza de cadeiras fixas 2000
14 Higienização/limpeza de cadeira fixa em "S"/concha 1000
GRUPO 3 - CONSERTO DE LONGARINAS ESTOFADAS

Ordem Descrição do Conserto Quantidade anual
estimada

1 Conserto/substituição do tecido do assento 500
2 Conserto/substituição do tecido do encosto 500
3 Conserto/substituição do assento 500
4 Conserto/substituição do encosto 500
5 Conserto/substituição do tecido do assento concha 500
6 Conserto/substituição do assento em concha 500

 
4. VALORES DEFINIDOS PARA CONTRATAÇÃO:
O Termo de Consolidação da Pesquisa de Preços detalhará a pesquisa

de preços, considerando a amplitude de fontes de pesquisa para determinar os
preços a serem definidos no edital de credenciamento para a contratação dos itens
do objeto e integra o processo desta contratação.

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO: 
5.1. A contratação se dará após a utilização do instrumento auxiliar da
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contratação denominado credenciamento.
5.2.  Não existe obrigatoriedade para realização dos pedidos, nem

tampouco para as quantidades de serviços em cada pedido, de modo que as Notas
de Empenho serão enviadas aos CREDENCIADOS de acordo com a necessidade do
PJSC. A frequência e a periodicidade indicadas neste projeto básico são apenas
estimativas baseadas no histórico de consumo das unidades.

5.3. A solicitação dos serviços obedecerá uma lista de classificação por
região, observado o seguinte procedimento:

I – cumpridos os requisitos de habilitação e homologado o
credenciamento do interessado, o CREDENCIADO entrará para a nominata do
Credenciamento por região, que conterá a sua classificação, seguindo a ordem
cronológica de publicação de cada homologação;

II – ocorrendo homologação simultânea de credenciamento, será dada
prioridade à ordem crescente de data e hora da protocolização do requerimento;

III – a CPHC publicará, anualmente, no Diário da Justiça Eletrônico, a
relação de CREDENCIADOS e a respectiva classificação;

IV – a convocação dos CREDENCIADOS para prestação dos serviços
será realizada por meio da nominata, obedecendo a ordem cronológica de
publicação de cada homologação, e de forma rotativa, ou seja, após o primeiro
credenciado classificado realizar um determinado serviço, voltará para o fim da lista,
sendo convocado na sequência, para serviço posterior, aquele credenciado que
ocupar a classificação subsequente;

V – será automaticamente excluída do rodízio o CREDENCIADO que
não mantiver a regularidade fiscal e trabalhista prevista na Lei n. 14.133/2021;

VI – a cada serviço realizado, a Divisão de Patrimônio, da Diretoria de
Material e Patrimônio, atualizará a sequência de CREDENCIADOS, passando para o
final da classificação o CREDENCIADO que acabou de receber a solicitação,
efetuando o serviço ou rejeitando a sua realização. Qualquer novo CREDENCIADO
entrará como último na classificação atualizada no momento da publicação da
homologação de seu credenciamento;

VII – se houver edital de credenciamento vigente para este objeto,
quando da publicação de novo edital de credenciamento, serão questionados, via
mensagem eletrônica, eventuais CREDENCIADOS para que informem se há interesse
na manutenção de seu credenciamento, desde que observado o regramento deste
novo instrumento convocatório. 

 
6. ESPECIFICAÇÕES GERAIS DO CREDENCIAMENTO:
6.1. O presente credenciamento terá vigência por prazo

indeterminado.
6.2. Os interessados poderão solicitar o seu credenciamento a

qualquer tempo.
6.3. Ao final de cada período de doze meses e durante toda vigência

do credenciamento, será republicado o aviso do edital para credenciamento de
novos interessados, sem prejuízo dos credenciamentos já homologados.

6.3.1. Os novos CREDENCIADOS obedecerão à sequência de
homologação vigente na data de homologação dos seus credenciamentos.

6.4. O interessado que preencher os requisitos de habilitação deverá
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indicar para qual(is) região(ões) pretende solicitar o seu credenciamento, já que o
credenciamento se dará por região.

6.5. O interessado que tiver sua solicitação de credenciamento
homologada será credenciado e assim permanecerá enquanto houver interesse.

6.6. O credenciamento poderá ser revogado a qualquer tempo, por ato
formal e unilateral do PJSC, em conformidade com o disposto na Lei n. 14.133/2021
e suas alterações, após comunicado expresso, com antecedência mínima de 5
(cinco) dias, sem prejuízo dos serviços já prestados e sem que caibam ao
CREDENCIADO quaisquer direito, vantagem e/ou indenização.

6.7. O CREDENCIADO poderá solicitar, a qualquer momento, seu
descredenciamento, desde que não pendentes Notas de Empenho.

 
7. DA ATUALIZAÇÃO DE VALORES E DA REVISÃO:
Conforme previsto no edital de credenciamento.

 

8. DA ATUALIZAÇÃO DOS DADOS DO CREDENCIADO:
Conforme previsto no edital de credenciamento.

 

9. DAS RESPONSABILIDADES DO CREDENCIADO:
9.1. Atender aos pedidos realizados durante a vigência do

credenciamento;
9.2. Emitir a nota fiscal observando o disposto neste projeto básico;
9.3. Manter durante o prazo de validade do credenciamento todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas no edital;
9.4. Disponibilizar número telefônico e endereço de e-mail e mantê-los

atualizados para efetivação dos pedidos durante a vigência do credenciamento;
9.5. Efetuar a manutenção dos bens às suas expensas, incluindo o

fornecimento de materiais e insumos necessários;
9.6. Realizar os serviços solicitados na cidade constante da região

para o qual foi credenciado, efetuando a coleta do bem e a posterior restituição, no
prazo de 15 (quinze dias úteis), a partir do primeiro dia útil subsequente à remessa
da Nota de Empenho.

9.8. Entregar no Fórum de cada comarca a nota fiscal referente ao
serviço e às peças, especificando os quantitativos dos itens previstos neste edital;

9.9. Responsabilizar-se pelo transporte para realização dos serviços
nas regiões credenciadas.  

9.10. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo
CONTRATANTE, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a
respeito do(s) serviço(s)realizado(s);

9.11. Levar ao conhecimento do CONTRATANTE qualquer fato
extraordinário ou anormal ocorrido durante a execução do serviço, para adoção das
medidas cabíveis;

9.12. Dar conhecimento do Programa de Integridade das Contratações
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e do Código de Conduta das Contratações do Poder Judiciário do Estado de Santa
Catarina, implementados pela Resolução GP n. 30/2021, aos funcionários de seus
respectivos quadros que participarão da execução contratual, estando todos cientes
das normas éticas, da vedação de práticas de fraude e corrupção, da
responsabilização e das penalidades previstas para atos lesivos;

9.13. Assumir toda a responsabilidade pela boa execução e eficiência
dos serviços que efetuar, responsabilizando-se, ainda, por qualquer dano ocorrido
em decorrência da má realização destes serviços, causados tanto ao CONTRATANTE
como a terceiros, desde que a responsabilidade lhe seja imputável;

9.14. Não transferir a terceiros, mesmo que parcialmente, os serviços
contratados, sem prévia anuência por escrito do CONTRATANTE;

9.15. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e
administrativa, sobre todo e qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE ou de
terceiro que tomar conhecimento em razão da execução do objeto deste contrato;

9.16. Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos
serviços, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licenças,
greves, faltas ao serviço e demissões, sob pena de aplicação das sanções cabíveis;

9.17. Disponibilizar profissionais habilitados e devidamente
qualificados para o desempenho dos serviços;

9.18. Substituir o seu preposto que estiver trabalhando em desacordo
com o interesse dos serviços e, por este motivo, for rejeitado pela fiscalização do
CONTRATANTE;

9.19. Respeitar os prazos previstos neste projeto básico;
9.20. Disponibilizar as ferramentas e os materiais necessários à

realização dos serviços;
9.21. Cumprir todas as exigências das leis e normas atinentes à

segurança, higiene e medicina do trabalho, fornecendo os adequados equipamentos
de proteção individual a todos os que trabalharem ou, por qualquer motivo,
permanecerem no local de execução de serviços, incluindo o uso de uniforme ou
crachá de identificação.

 
10. DAS RESPONSABILIDADES DO PJSC:
10.1. promover condições para que o credenciado possa realizar a

manutenção dos bens;
10.2. efetuar o pagamento devido pela entrega do serviço dentro do

prazo estipulado, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências
contratuais;

10.3. exercer permanente fiscalização, registrando ocorrências
relacionadas com a execução do objeto contratado e determinando as medidas
necessárias à regularização dos problemas observados;

10.4. empenhar os recursos necessários, garantindo o pagamento dos
serviços em dia;

10.5. conduzir o procedimento relativo à eventual revisão do(s)
preço(s);

10.6. acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a prestação dos
serviços, além de comunicar eventuais irregularidades observadas na execução dos
serviços, efetuando, inclusive, o aceite das notas fiscais.
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10.7. aplicar as penalidades previstas para o(s) caso(s) de
descumprimento do pactuado no credenciamento;

10.8. assegurar ao CREDENCIADO livre acesso às suas dependências
por ocasião do serviço de manutenção, desde que os responsáveis pelo serviço
estejam devidamente identificados;

10.9. efetuar as publicações referente às notas de empenho emitidas
no âmbito deste credenciamento, no que couber, no Portal da Transparência do
Poder Judiciário de Santa Catarina
(https://tjsc.thema.inf.br/transparencia/portal/#/consultaEmpenhoCredor) — cuja
consulta é possível ao inserir o exercício (ano) e o número do empenho —, no Diário
da Justiça Eletrônico, órgão oficial de divulgação dos atos processuais e
administrativos do Poder Judiciário do Estado de Santa Catarina, veiculado no site do
Tribunal de Justiça, no endereço www.tjsc.jus.br., e no Portal Nacional de
Contratações Públicas, quando concluída integração do sistema que viabilize a
transferência de dados;

10.10. designar um gestor operacional para acompanhamento deste
credenciamento, nos moldes da Resolução GP n. 11/2013;

10.11. prestar aos empregados do CREDENCIADO todas as
informações e esclarecimentos que eventualmente venham a ser solicitados sobre a
prestação dos serviços; e

10.12. notificar expressamente ao CREDENCIADO sobre imperfeições,
falhas ou irregularidades constatadas na prestação dos serviços requerendo a
adoção das medidas corretivas necessárias.

 
11. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
11.1. O PJSC pagará à CONTRATADA, mediante a apresentação da

nota fiscal, com aceite nas comarcas pelo Chefe de Secretaria, e, na Secretaria do
Tribunal de Justiça, pela Seção de Controle Patrimonial da Divisão de Patrimônio, a
importância correspondente à execução do serviço efetuado de acordo com as
condições estabelecidas no edital.

11.2. A CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com a nota
fiscal, a seguinte documentação (art. 121 c/c o art. 92, XVI, da Lei n. 14.133/2021),
dentro do seu prazo de validade:

I - comprovante da regularidade para com a Fazenda Federal;
II - comprovante da regularidade para com a Fazenda Estadual, caso o

valor do pagamento ultrapasse 25% da quantia estabelecido no art. 75, II, da Lei n.
14.133/2021;

III - comprovante da regularidade para com a Fazenda Municipal, caso
o valor do pagamento ultrapasse 25% da quantia estabelecido no art. 75, II, da Lei n.
14.133/2021;

IV - comprovante da regularidade para com o FGTS, caso o valor do
pagamento ultrapasse 25% da quantia estabelecida no art. 75, II, da Lei n.
14.133/2021.; e

V - comprovante da regularidade para com a Justiça do Trabalho, caso
o valor do pagamento ultrapasse 25% da quantia estabelecida no art. 75, II, da Lei n.
14.133/2021.

11.3. Os comprovantes de regularidade:
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I - somente serão aceitos com prazo de validade determinado no
documento ou com data de emissão não superior a 180 (cento e oitenta) dias;

II - serão substituídos por documento emitido pela Diretoria de
Material e Patrimônio caso a CONTRATADA possua cadastro com o PJSC (com as
certidões dentro do prazo de validade) ou no SICAF (níveis de cadastramento II e III);

11.4. Caso a CONTRATADA não comprove a regularidade fiscal e
trabalhista:

I - será emitida notificação pelo CONTRATANTE para regularização no
prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento do ofício, e, caso não
regularizada, será iniciado o processo de extinção contratual, com aplicação da
multa rescisória; e, concomitantemente; e

II - será realizado o pagamento, procedendo-se as retenções
tributárias, na forma da lei.

11.5. Todas as notas fiscais emitidas pela CONTRATADA deverão
conter, em local de fácil visualização, a indicação do número da Nota de Empenho
correspondente.

11.6. A nota fiscal que não estiver de acordo com o estabelecido neste
edital não será aprovada por este PJSC e será devolvida à CONTRATADA para as
necessárias correções, oportunidade em que será sobrestado o processo de
pagamento até que sejam corrigidos os problemas apontados.

11.7. A devolução da nota fiscal não aprovada por este PJSC em
hipótese alguma servirá de pretexto para que a CONTRATADA suspenda quaisquer
prestações de serviço.

11.8. A  CONTRATADA entregará a nota fiscal na Secretaria do Foro, se
o serviço for prestado nas Comarcas, e na Seção de Controle Patrimonial, da Divisão
de Patrimônio, quando a prestação do serviço ocorrer na Secretaria do Tribunal de
Justiça.

11.9. Este PJSC compromete-se a efetuar o pagamento até o 15º
(décimo quinto) dia útil, depois de cumpridas as condições de pagamento
supracitadas.

11.10. No caso de isenção do ICMS (prevista no RICMS/SC - Decreto
Estadual n. 2870/2001 e alterações), a CONTRATADA deverá emitir a nota fiscal com
o valor bruto da operação. Deverá inserir, após, o valor do desconto, para que o
valor líquido constante da Nota Fiscal corresponda ao valor de sua proposta bem
como da Nota de Empenho. O PJSC não estará sujeito à isenção quando: 

I - o contribuinte estiver no Simples Nacional;
II - na saída de mercadorias ou bens sujeitas ao regime de substituição

tributária; ou
III - da caracterização das demais hipóteses previstas no RICMS/SC.
11.11. Caso não ocorra o pagamento da nota fiscal até o 15º (décimo

quinto) dia útil por culpa exclusiva do PJSC, será efetuada a atualização monetária
do 16º (décimo sexto) dia útil até a data da efetiva quitação, atualizando-se o valor
base nos mesmos critérios adotados para atualização das obrigações tributárias, em
observância ao que dispõe o art. 117 da Constituição Estadual e art. 92, inc. V, da
Lei n. 14.133/2021.

 

12. DAS SANÇÕES
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Conforme previsto no edital de credenciamento.

 

13 – DESCREDENCIAMENTO
Conforme previsto no edital de credenciamento.

 

14. DOS RECURSOS
Conforme previsto no edital de credenciamento.

 

15. MODELO DE GESTÃO:
15.1. O PJSC exercerá ampla e irrestrita fiscalização da execução

objeto contratado, a qualquer hora, por meio do gestor e fiscais abaixo indicados,
nos termos dos arts. 7º, caput, e 9° da Resolução GP n. 11/2013 e do Manual de
Gestão e Fiscalização de Contratos.

15.2. A forma de comunicação entre os gestores ou fiscais do Poder
Judiciário do Estado de Santa Catarina e o preposto do CREDENCIADO será realizada
preferencialmente pelo Sistema Eletrônico de Informações – SEI;

15.3. Compete ao Fiscal Técnico Setorial:
a) zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais

assumidas e pela qualidade dos serviços prestados ao PJSC;
b) verificar se a entrega de materiais ou a prestação de serviços (bem

como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o
instrumento contratual e o instrumento convocatório;

c) acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições e a execução dos
serviços, de acordo com o objeto contratado; e

d) indicar eventuais descumprimentos contratuais para que, mediante
processo administrativo, sejam devidamente apurados.

15.4. O gestor e o fiscal do contrato poderão solicitar ao
CREDENCIADO informações complementares para acompanhamento de questões
relacionadas ao Programa de Integridade das Contratações, implementado
pela Resolução GP n. 30/2021; 

15.5. A fiscalização do PJSC poderá exigir a substituição do preposto
da CONTRATADA, mediante decisão motivada do gestor do contrato.

15.6. A fiscalização anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do instrumento contratual, determinando o que for
necessário à regularização dos descumprimentos observados.

15.7. A fiscalização exercida não exclui nem reduz a responsabilidade
do CREDENCIADO, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade cometida.

GESTOR E FISCAIS OPERACIONAIS
Gestor operacional Diretora de Material e Patrimônio
Fiscal operacional Chefe da Divisão de Patrimônio

Fiscal operacional Chefe da Seção de Controle Patrimonial
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Fiscal demandante Chefe de Secretaria do Foro
Fiscal administrativo Chefe da Divisão de Contratos, Convênios e Registro de Preços

 
16. GERENCIAMENTO DE RISCOS DA CONTRATAÇÃO:
A) MAPA DE RISCOS: Mapa de Riscos Gerais da contratação foi

realizado pelo PJSC e faz parte do processo de contratação (SEI n. 0015011-
35.2020.8.24.0710). Entendeu-se pela desnecessidade de elaboração de mapa
específico de riscos, em que pese a alteração de procedimento para contratação
deste objeto, em razão do baixíssimo risco envolvido. 

B) MATRIZ DE ALOCAÇÃO DE RISCOS: os riscos contratuais foram
alocados nas obrigações contratuais, não se vislumbrando necessidade de
elaboração de matriz de riscos específica.

 
17. INEXECUÇÃO E/OU EXTINÇÃO DO CONTRATO 
17.1. A inexecução contratual ensejará a extinção do instrumento

contratual, nos termos da Capítulo VIII, da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes modos:
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto

no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta;
II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por

mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da
Administração;

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula
compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

17.2. O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas
obrigações legais e/ou contratuais assegura a este PJSC o direito de extinguir o
instrumento contratual a qualquer tempo, independentemente de aviso,
interpelação judicial e/ou extrajudicial.

17.3. O cancelamento unilateral, com fundamento no inciso I do art.
138 e art. 139 da Lei n. 14.133/2021, sujeitará a CONTRATADA à multa rescisória de
até 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do serviço acerca do qual foi
verificado o descumprimento por parte da CONTRATADA, independentemente de
outras penalidades. 

17.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos
previstos em lei, observando-se o contraditório e a ampla defesa.

 

18 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NECESSÁRIOS AO
CREDENCIAMENTO

Conforme previsto no edital de credenciamento.

 

19 – CONSÓRCIO
A participação de consórcio fica vedada em virtude de ser objeto

comum e passível de ser executado por diversas entidades empresarias
individualmente, de modo que a disputa estará preservada.
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Vale ressaltar que a doutrina reconhece que a formação de consórcios
acarreta risco da dominação do mercado, por meio de pactos de eliminação de
competição entre os empresários. Além disso, é certo que o gerenciamento de
contratos celebrados com empresas reunidas em consórcio é oneroso para a
Administração, pois os sistemas de gestão contratual e financeira não suportam o
adequado manejo da despesa pública (empenhamento, liquidação e pagamento)
para as pessoas jurídicas consorciadas, dependendo, para essa finalidade, de
ajustes solicitados à mantenedora do GRP (Government Resource Planning).Diante
desses pontos negativos, a participação de consórcios em procedimentos licitatórios
só deve ser autorizada quando puderem ser observadas vantagens para o PJSC, o
que não se verifica no caso em apreço.

 

 

ANEXO V

ENDEREÇOS PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO

(PODERÁ SOFRER ATUALIZAÇÕES DURANTE A VIGÊNCIA DO
CREDENCIAMENTO)

 

ORDEM
COMARCA EM QUE O
BEM SERÁ
COLETADO/DEVOLVIDO

REGIÃO ENDEREÇO telefone

1 Abelardo Luz Extremo
Oeste

Rua Pe. João Smedt, 1667,
Abelardo Luz - SC, 89830-000

(49)
3631-
8100

2 Anchieta Extremo
Oeste

Av. Anchieta, 722, Anchieta - SC,
89970-000

(49)
3631-
8150

3 Campo Erê Extremo
Oeste

R. Maranhão, 865 - Centro,
Campo Erê - SC, 89980-000

(49)
3631-
8500

4 Chapecó Extremo
Oeste

R. Augusta Muller Bohner, 300,
Chapecó - SC, Brazil

(49)
3321-
4000

5 Concórdia Extremo
Oeste

Travessa Sílvio Roman, 45 -
Nossa Senhora da Salete,
Concórdia - SC, 89700-316

(49)
3521-
8600

6 Coronel Freitas Extremo
Oeste

R. Minas Gerais, 586, Cel. Freitas
- SC, 89840-000

(49)
3700-
9300

7 Cunha Porã Extremo
Oeste

R. Benjamin Constant, 832,
Cunha Porã - SC, 89890-000

(49)
3631-
8350

8 Descanso Extremo
Oeste

R. Tomás Koproski, 615,
Descanso - SC, 89910-000

(49)
3623-
6400
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9 Dionísio Cerqueira Extremo
Oeste

Av. Washignton Luís, 670,
Dionísio Cerqueira - SC, 89950-
000

(49)
3644-
6200

10 Ipumirim Extremo
Oeste

R. Bento Gonçalves, 143, Centro,
Ipumirim - SC, 89790-000

(49)
3521-
8300

11 Itapiranga Extremo
Oeste

R. São José, 10, Itapiranga - SC,
89896-000

(49)
3631-
8400

12 Itá Extremo
Oeste R. Onze, 500, Itá - SC, 89760-000

(49)
3700-
9002

13 Maravilha Extremo
Oeste

Av. Anita Garibalde, 1181,
Maravilha - SC, 89874-000

(49)
3631-
8800

14 Modelo Extremo
Oeste

R. Pres. Vargas, 20, Modelo - SC,
89872-000

(49)
3631-
8550

15 Mondaí Extremo
Oeste

R. Waldemar Ernesto Glufke, 71 -
Centro, Mondaí - SC, 89893-000

(49)
3631-
8900

16 Palmitos Extremo
Oeste

R. Padre Manoel da Nóbrega, 67
- Centro, Palmitos - SC, 89887-
000

(49)
3700-
9400

17 Pinhalzinho Extremo
Oeste

Av. Recife, 1700, Pinhalzinho -
SC, 89870-000

(49)
3700-
9200

18 Ponte Serrada Extremo
Oeste

R. Três de Maio, 460, Pte.
Serrada - SC, 89683-000

(49)
3700-
9500

19 Quilombo Extremo
Oeste

R. Presidente Juscelino, 703,
Quilombo - SC, 89850-000

(49)
3700-
9800

20 São Carlos Extremo
Oeste

R. La Salle, 243 - Centro, São
Carlos - SC, 89885-000

(49)
3700-
9900

21 São Domingos Extremo
Oeste

R. Brasil, 285, São Domingos -
SC, 89835-000

(49)
3631-
8300

22 São José do Cedro Extremo
Oeste

R. Padre Aurélio, 235, São José
do Cedro - SC, 89930-000

(49)
3631-
8600

23 São Lourenço do Oeste Extremo
Oeste

Rua Dom Pedro II, 966, Centro,
São Lourenço do Oeste - SC,
89990-000

(49)
3631-
8200

24 São Miguel do Oeste Extremo
Oeste

R. Marcílio Dias, 2070 - Sagrado
Coração, São Miguel do Oeste -
SC, 89900-000

(49)
3631-
1500
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25 Seara Extremo
Oeste

R. do Comércio, 171, Seara - SC,
89770-000

(49)
3700-
9700

26 Xanxerê Extremo
Oeste

R. Dr. Victor Konder, 898 -
Centro, Xanxerê - SC, 89820-000

(49)
3700-
9100

27 Xaxim Extremo
Oeste

R. Rui Barbosa, 385 - Centro,
Xaxim - SC, 89825-000

(49)
3700-
9600

28 Balneário Camboriú Foz do Rio
Itajaí

Avenida das Flores - Estados,
Balneário Camboriú - SC, 88339-
900

(47)
3261-
1700

29 Balneário Piçarras Foz do Rio
Itajaí

R. Eulálio da Trindade, 26 -
Centro, Piçarras - SC, 88380-000

(47)
3261-
9600

30 Brusque Foz do Rio
Itajaí

R. Eduardo Von Buettner, 55 -
Centro 1, Brusque - SC, 88350-
050

(47)
3217-
8000

31 Camboriú Foz do Rio
Itajaí

Av. São Paulo, 1271 - Santa
Regina, Camboriú - SC, 88345-
662

(47)
3261-
9200

32 Itajaí Foz do Rio
Itajaí

R. Uruguai, 222 - Centro, Itajaí -
SC, 88302-200

(47)
3261-
9300

33 Itapema Foz do Rio
Itajaí

Rua 700, 270 - Casa Branca,
Itapema - SC, 88220-000

(47)
3261-
9800

34 Navegantes Foz do Rio
Itajaí

Rua Manoel Leopoldo Rocha,
765, Bairro São Domingos,
Navegantes - SC, CEP: 88370-
564

(47)
3261-
9100

35 Porto Belo Foz do Rio
Itajaí

R. Maurílio M. da Silva, 252 -
Perequê, Porto Belo - SC, 88210-
000

(47)
3261-
9900

36 São João Batista Foz do Rio
Itajaí

R. Otaviano Dadam, 201, São
João Batista - SC, 88240-000

(48)
3287-
6300

37 Tijucas Foz do Rio
Itajaí

Rua Florianópolis, 130 - Centro,
Tijucas - SC, 88200-000

(48)
3263-
8000

38 Divisão de Patrimônio Grande
Florianópolis

Marginal da BR 101, km 208,
Rua Manoel Rosa de Freitas, 208
- São Luiz, São José - SC, 88106-
805

(48)
3287-
2085

39 Biguaçu Grande
Florianópolis

Av. Rio Branco, 29 - Centro,
Biguaçu - SC, 88160-000

(48)
3287-
9200

40 Capital Grande
Florianópolis

Rua Álvaro Millen da Silveira, n.
208, Centro - Florianópolis/SC -
CEP: 88.020-901

(48)
3287-
6500
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41 Capital - Bancário
Grande
Florianópolis

R. Alm. Lamego, 1386 - Centro,
Florianópolis - SC, 88015-601

(48)
3287-
5700

42 Capital - Continente Grande
Florianópolis

R. São José, 300 - Balneario,
Florianópolis - SC, 88075-310

(48)
3287-
5100

43 Capital - Eduardo Luz Grande
Florianópolis

R. José da Costa Moellman, 197 -
Centro, Florianópolis - SC, 88020-
170

(48)
3287-
6900

44 Capital - Norte da Ilha Grande
Florianópolis

SC 401 - Rodovia José Carlos
Daux, 4190, Edifício High Tech
Business Center, 3º andar, Torre
A - Saco Grande, Florianópolis -
SC, 88032-005

(48)
3287-
5000

45 Palhoça Grande
Florianópolis

Rua Hilza Terezinha Pagani, 409
- Forum, Palhoça - SC, 88132-256

(48)
3287-
5500

46 Santo Amaro da
Imperatriz

Grande
Florianópolis

R. Frei Fidêncio Feldmann, 425 -
Centro, Santo Amaro da
Imperatriz - SC, 88140-000

(48)
3287-
9300

47 São José Grande
Florianópolis

R. Domingos André Zanini, 380 -
Barreiros, São José - SC, 88117-
905

(48)
3287-
5200

48 Araquari Litoral Norte R. Antônio Ramos Alvin, 500 -
Centro, Araquari - SC, 89245-000

(47)
3130-
8050

49 Barra Velha Litoral Norte
Rua José Patrocinio de Oliveira,
1003 - Centro, Barra Velha - SC,
88390-000

(47)
3130-
8101

50 Garuva Litoral Norte Av. Célso Ramos, 1226, Centro,
Garuva - SC, 89248-000

(47)
3130-
8000

51 Guaramirim Litoral Norte
Rua João Sotter Corrêa, 300 -
Amizade, Guaramirim - SC,
89270-000

(47)
3130-
8800

52 Itapoá Litoral Norte R. Mariana Michels Borges, 776 -
Paese, Itapoá - SC, 89249-000

(47)
3130-
8400

53 Jaraguá do Sul Litoral Norte
Rua Guilherme Cristiano
Wackerhagen, 87 - Vila Nova,
Jaraguá do Sul - SC, 89259-300

(47)
3130-
8200

54 Joinville Litoral Norte
R. Hermann August Lepper, 980 -
Saguaçu, Joinville - SC, 89221-
902,

(47)
3130-
8500

55 Joinville - Fórum
Fazendário Litoral Norte Rua Hermann Agusto Lepper,

1060 - CEP 89221-902
(47)
3130-
8795

56 Penha Litoral Norte Avenida Nereu Ramos, 315,
Centro - Penha - CEP 88385-000

(47)
3261-
9701
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57 São Francisco do Sul Litoral Norte R. Cel. Oliveira, 289, São
Francisco do Sul - SC, 89240-000

(47)
3130-
9000

58 Araranguá Litoral Sul
Av. Cel. João Fernandes, 195 -
Centro, Araranguá - SC, 88900-
904

(48)
3403-
5000

59 Armazém Litoral Sul
Rua Luiz Gonzaga Westrupp, 85 -
Centro, Armazém - SC, 88740-
000

(48)
3622-
7200

60 Braço do Norte Litoral Sul Praça Padre Roer, 118 - Centro,
Braço do Norte - SC, 88750-000

(48)
3622-
9200

61 Criciúma Litoral Sul
Av. Santos Dumont, s/n -
Milanese, Criciúma - SC, 88804-
578

(48)
3403-
5200

62 Forquilhinha Litoral Sul
Rua Ivo Manoel Mezzari, 44 -
Santa Ana, Forquilhinha - SC,
88850-000

(48)
3403-
5400

63 Garopaba Litoral Sul R. Santa Rita, 100, Garopaba -
SC, 88495-000

(48)
3287-
8300

64 Içara Litoral Sul
Rua Salete Scotti dos Santos,
150 - Jardim Elizabete, Içara - SC,
88820-000

(48)
3403-
5500

65 Imaruí Litoral Sul R. Gov. Célso Ramos, 388, Imaruí
- SC, 88770-000

(48)
3622-
7000

66 Imbituba Litoral Sul R. Ernâni Cotrim, 643 - Centro,
Imbituba - SC, 88780-000

(48)
3622-
9000

67 Jaguaruna Litoral Sul
Rua Nestor Horacio Luiz, /n,
Loteamento Cristo Rei,
Jaguaruna - SC, 88715-000

(48)
3622-
7700

68 Laguna Litoral sul
Rua Arcângelo Bianchini, 69 -
Progresso, Laguna - SC, 88790-
000

(48)
3622-
7300

69 Lauro Müller Litoral sul R. Pedro Raimundo, 15, Lauro
Muller - SC, 88880-000

(48)
3403-
5600

70 Meleiro Litoral Sul R. José Mezari, 281 - Jardim Itália,
Meleiro - SC, 88920-000

(48)
3403-
5800

71 Orleans Litoral Sul R. Rui Barbosa, 320, Orleans -
SC, 88870-000

(48)
3622-
7100

72 Santa Rosa do Sul Litoral Sul
R. Raul José dos Santos, 120 -
Centro, Santa Rosa do Sul - SC,
88965-000

(48)
3403-
5900
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73 Sombrio Litoral Sul
R. Edílio Antônio da Rosa, 974 -
São Luiz, Sombrio - SC, 88960-
000

(48)
3403-
5700

74 Tubarão Litoral sul R. Wenceslau Braz, 560 - Vila
Moema, Tubarão - SC, 88705-069

(48)
3622-
7500

75 Turvo Litoral Sul
Rua Raul Manfredini, n. 520,
bairro Cidade Alta, Turvo/SC, CEP
88930-000

(48)
3403-
0000

76 Urussanga Litoral Sul
R. Barão do Rio Branco, 115 -
Centro, Urussanga - SC, 88840-
000

(48)
3403-
5100

77 Capivari de Baixo Litoral Sul
Rua João Rodrigues Martins, n.
164 - Centro - Capivari de Baixo -
SC, 88745-000

(48)
3622-
7800

78 Canoinhas planalto
norte

Rua Duque de Caxias, 80,
Centro, Canoinhas - SC, CEP
89460-102

(47)
3621-
5600

79 Itaiópolis planalto
norte

Rua Alfredo Fernandes Luiz, 130,
Itaiópolis - SC, 89340000

(47)
3130-
9100

80 Mafra Planalto
Norte

Av. Cel. José Severiano Maia, 863
- Buenos Aires, Mafra - SC,
89300-000

(47)
3130-
8300

81 Papanduva Planalto
Norte

Rua Simeao A.de Almeida, 411,
Papanduva - SC, 89370-000

(47)
3130-
8450

82 Porto União Planalto
Norte

R. Voluntários da Pátria, 365 -
Cidade Nova, Porto União - SC,
89400-000

(42)
3521-
3700

83 Rio Negrinho Planalto
Norte

R. Carlos Hantschel, 425 - Bela
Vista, Rio Negrinho - SC, 89295-
000 (2ª Vara) - Rua Theodoro
Junctum, 144, 2º Andar, Ed.
Vimaza - Centro - Rio Negrinho -
SC, - CEP 89.295-000 (1ª Vara)

(47)
3130-
9150

84 São Bento do Sul planalto
norte

Av. São Bento, 401 - Rio Negro,
São Bento do Sul - SC, 89287-
355

(47)
3130-
8900

85 Anita Garibaldi Planalto Sul R. Vidal Ramos Júnior, Anita
Garibaldi - SC, 88590-000

(49)
3289-
5300

86 Bom Retiro Planalto Sul R. Quatorze de Janeiro, 165, Bom
Retiro - SC, 88680-000

(49)
3289-
3900

87 Campo Belo do Sul Planalto Sul
Rua Vidal Pereira de Chaves, 54,
Centro, Campo Belo do Sul - SC,
88580-000

(49)
3289-
2300
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88 Lages Planalto Sul
Av. Belizário Ramos, 3650 -
Sagrado Coracao de Jesus, Lages
- SC, 88502-905

(49)
3289-
3500

89 Otacílio Costa Planalto Sul Rua Balduino Westphal - s/n,
Otacílio Costa - SC, 88540-000

(49)
3289-
6819

90 Santa Cecília Planalto Sul Avenida 15 de Novembro - s/n,
Santa Cecília - SC, 89540-000

(49)
3289-
6105

91 Urubici Planalto Sul R. Nereu Ramos, 200, Urubici -
SC, 88650-000

(49)
3289-
6900

92 Correia Pinto Planalto Sul R. Vitória Régia, 1715, Pró-Flor,
Correia Pinto - SC, 88535-000

(49)
3289-
5800

93 Curitibanos Planalto Sul R. Antônio Rossa, 241 - Centro,
Curitibanos - SC, 89520-000

(49)
3289-
4400

94 São Joaquim Planalto Sul R. Domingos Martorano, 302,
São Joaquim - SC, 88600-000,

(49)
3289-
6000

95 Ascurra Vale do
Itajaí

R. Benjamin Constant, 1097,
Ascurra - SC, 89138-000

(47)
3217-
8300

96 Blumenau - Foro
Central

Vale do
Itajaí

R. Zenaide Santos de Souza, 363
- Velha, Blumenau - SC, 89036-
901

(47)
3321-
9200

97 Blumenau - Fórum
Universitário

Vale do
Itajaí

Praça Victor Konder, n. 01,
Centro, Blumenau-SC, CEP
89010-150

(47)
3321-
7200

98 Gaspar Vale do
Itajaí

Rua Prefeito Julio Schramm, n.
33, bairro Sete de Setembro, CEP
89114-900

(47)
3217-
8200

99 Ibirama Vale do
Itajaí

R. Dr. Getúlio Vargas, 800,
ibirama - SC, 89140-000

(47)
3526-
4000

100 Indaial Vale do
Itajaí

R. Tiradentes, 111 - Centro,
Indaial - SC, 89080-030

(47)
3217-
7000

101 Ituporanga Vale do
Itajaí

R. Joaquim Boeing - Centro,
Ituporanga - SC, 88400-000

(47)
3526-
4100

102 Pomerode Vale do
Itajaí

R. XV de Novembro, 700 -
Centro, Pomerode - SC, 89107-
000

(47)
3217-
8800

103 Presidente Getúlio Vale do
Itajaí

R. Curt Hering, 19 - Centro, Pres.
Getúlio - SC, 89150-000

(47)
3526-
4400
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104 Rio do Campo Vale do
Itajaí

R. Vinte e Nove de Dezembro, 34
- Centro, Rio do Campo - SC,
89198-000

(47)
3526-
4900

105 Rio do Oeste Vale do
Itajaí

R. XV de Novembro, 1570 -
Jardim Primavera, Rio do Oeste -
SC, 89180-000

(47)
3526-
4300

106 Rio do Sul Vale do
Itajaí

R. XV de Novembro, 1255, bairro
Laranjeiras, Rio do Sul-SC,
89.167-328

(47)
3526-
4700

107 Taió Vale do
Itajaí

R. Expedicionário Rafael
Bussarelo, 484 - Padre Eduardo,
Taió - SC, 89190-000

(47)
3526-
4500

108 Timbó Vale do
Itajaí

Av. Getúlio Vargas, 736 - Centro,
Timbó - SC, 89120-000

(47)
3217-
7100

109 Trombudo Central Vale do
Itajaí

Rua Emílio Graubner, 300,
Trombudo Central - SC, 89176-
000

(47)
3526-
4600

110 Campos Novos Vale do Rio
do Peixe

Pc Lauro Müller, 121 - Centro,
Campos Novos - SC, 89620-000

(49)
3521-
8400

111 Capinzal Vale do Rio
do Peixe

Fórum da Comarca de Capinzal
R. Carmelo Zocolli, 133, Capinzal
- SC, 89665-000

(49)
3521-
8000

112 Catanduvas Vale do Rio
do Peixe

R. Alm. Tamandaré, 2776 -
Centro, Catanduvas - SC, 89670-
000, Brazil

(49)
3521-
8050

113 Caçador Vale do Rio
do Peixe

R. Conselheiro Mafra, 790 -
Centro, Caçador - SC, 89500-000

(49)
3521-
8540

114 Fraiburgo
Vale do Rio
do Peixe Av. Curitibanos, 375 - Centro,

Fraiburgo - SC, 89580-000

(49)
3521-
8200

115 Herval D'Oeste Vale do Rio
do Peixe

R. Atílio Pagnoncelli, 121, Centro,
Herval d'Oeste/SC, CEP 89.610-
000

(49)
3521-
8800

116 Joaçaba Vale do Rio
do Peixe

R. Salgado Filho, 160, Joaçaba -
SC, 89600-000

(49)
3521-
8100

117 Lebon Régis Vale do Rio
do Peixe

R. Valdir Ortiga, 45, Lebon Régis
- SC, 89515-000

(49)
3247-
6000

118 Tangará Vale do Rio
do Peixe

R. Luís Menoncin, 1 - Centro,
Tangará - SC, 89642-000

(49)
3532-
7500

119 Videira Vale do Rio
do Peixe

Av. Manoel Roque, 268 -
Alvorada, Videira - SC, 89562-
038

(49)
3521-
8700
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